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Resolução CNRH nº 166, de 29 de junho de 2015

“Art. 1º A aplicação dos recursos provenientes da cobrança
de que trata o inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de
1998, com a redação dada pelo art. 28 da Lei no 9.984, de
2000, deverá priorizar para os exercícios orçamentários 2016
e 2017 os Programas e Subprogramas do Plano Nacional de
Recursos Hídricos listados no anexo desta Resolução. ”



Metodologia

❖ A partir do quadro anexo da Res. nº 166, que
contém Programas e Subprogramas, foram
inseridas informações a respeito do Objetivo e
Escopo Básico (Volume 4 do PNRH e detalhamento
posterior do Programa X);

❖ Na sequência foi feita correlação do conteúdo da
Res. nº 166 com as ações do Plano Gerencial
Interno da Agência Nacional de Águas, sendo
apresentado a descrição e destaques da
programação de cada uma das ações;

❖ Por fim, foram apresentados os dados da
execução orçamentária/financeira.



Resultados



Resultados
❖ Houve alocação de recursos em todas as prioridades

da Res. nº 166;

❖ Algumas ações do PGI/ANA contribuem para a
implementação de mais de um subprograma do
PNRH;

❖ 83% dos recursos da cobrança de 2016 foram
alocados nas Prioridades definidas na Res. nº 166;

❖ 98% dos recursos foram alocados nas Prioridades da
Res nº 166 (83%) e 165 (15%), que estabelece as
prioridades do PNRH para orientar a elaboração do
PPA Federal e Estaduais para o período 2016-2019;

❖ Deixou de haver contingenciamento dos recursos da
cobrança desde 2011 (Decreto nº 7.402, de 22/12/10),
o que favoreceu o atendimento das prioridades.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7402.htm


Resolução CNRH nº 165, de 29 de junho de 2015

Art. 1º Estabelecer as prioridades do PNRH para orientar os órgãos e
entidades do SINGREH para a elaboração do PPA Federal e dos PPAs
dos Estados e do Distrito Federal, para o período 2016-2019, conforme
o Anexo desta Resolução.

Continuada Projeto
Diretriz/ 

Estratégia

1
Apoio à criação de novos Comitês de Bacia e ao fortalecimento dos

Comitês já existentes.
X X

2 Ampliação do Cadastro de Usos e Usuários de Recursos Hídricos. X

3
Estruturação, ampliação e manutenção da rede hidrometeorológica e da

rede hidrogeológica nacional.
X

X

5
Desenvolvimento do SNIRH e implantação dos Sistemas Estaduais de

Informação de Recursos Hídricos, integrados ao SNIRH.
X X X

6 Apoio ao enquadramento dos corpos d'água. X X

7 Definição de critérios de outorga para diferentes situações. X

8
Implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos nas bacias onde

o instrumento por aprovado pelo Comitê de Bacia.
X X

9 Fiscalização do uso dos recursos hídricos nas bacias hidrográficas. X

10

Implementação dos Fundos de Recursos Hídricos e identificação de

mecanismos que permitam a maior efetividade na aplicação dos recursos

financeiros disponíveis no SINGREH. 

X

11
Desenvolvimento de processos de suporte à decisão visando à resolução

de conflitos pelo uso da água. 
X

Tipo de Prioridades

PrioridadeNº

4 Elaboração de Planos de Recursos Hídricos.



Resolução CNRH nº 165, de 29 de junho de 2015

Continuada Projeto
Diretriz/ 

Estratégia

12
Definição de diretrizes para a introdução do tema das mudanças

climáticas nos Planos de Recursos Hídricos.
X

13
Apoio ao desenvolvimento e difusão de tecnologia, incluindo a tecnologia

social, para a gestão de recursos hídricos. 
X X

14
Desenvolvimento de um plano de comunicação social e de difusão de

informações para o SINGREH. 
X X

15
Desenvolvimento de processos formativos continuados para os atores do

SINGREH e para a sociedade. 
X

16.
Desenvolvimento da gestão compartilhada de rios fronteiriços e

transfronteiriços.
X

17. Avaliação e mapeamento de áreas vulneráveis a eventos extremos. X X

18.
Desenvolvimento dos mecanismos de Pagamento por Serviços Ambientais

(PSA), com foco na conservação de águas de bacias hidrográficas. 
X X

19.
Recuperação e conservação de bacias hidrográficas em áreas urbanas e

rurais. 
X X X

20.

Avaliação integrada das demandas de recursos hídricos, considerando os

planos e programas governamentais e os projetos dos setores público e

privado. 

X X

21.

Articulação da Política Nacional de Recursos Hídricos, com as políticas,

planos e programas governamentais que orientam os setores usuários de

recursos hídricos. 

X X

22 Implantação do Sistema de Gerenciamento do PNRH (SIGEOR/PNRH). X X X

Tipo de Prioridades

PrioridadeNº



Resolução nº xxx, baseada na Res. nº181
Art. 1º A aplicação dos recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos referidos no
inciso II, do § 1o, do art. 17, da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo art. 28, da Lei
no9.984, de 17 de julho de 2000, deverá priorizar para o exercício orçamentário de 2018 as Prioridades, Ações e
Metas do Plano Nacional de Recursos Hídricos, contidos na Resolução CNRH nº 181/2016, respeitadas as
competências da Agência Nacional de Águas.

§1º Para os exercício orçamentário de 2019 deverá ser observado o disposto na Resolução nº 70/2007 e suas
alterações.

§2º O CNRH revisará os procedimentos estabelecidos na Resolução nº 97 de 2008, com vistas a definir um
procedimento mais efetivo para definição de prioridades de aplicação dos recursos provenientes da cobrança
pelo uso da água, referidos no inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação
dada pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de junho de 2000.

Art. 2º O inciso VIII da Resolução CNRH nº 161, de 15 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“VIII – elaborar e encaminhar relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e eventuais inconformidades
verificadas no inciso anterior, após o recebimento das informações pertinentes a serem encaminhadas pela
ANA até o dia de 30 de março de cada ano.”



Res. CNRH nº 181, de 7 de dezembro de 2016

Art. 1º Aprovar as Prioridades, Ações e Metas do Plano Nacional de
Recursos Hídricos para 2016-2020 como resultado da segunda
revisão do PNRH, complementando e atualizando o Volume IV -
Programas Nacionais e Metas, conforme indicado no Anexo.

Estrutura do Anexo

Prioridades
Programa/

SubprogramaPNRH
Ações Metas até 2020 Executor (es)

Parcerias e

interlocutores
Prazo
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